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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo 

que seja determinado ao setor competente, a implantação de iluminação pública na Praça 

Manoel Dias de Oliveira, localizada ao lado da oficina de funilaria e pintura do Barateia e no 

poste de energia existente na Rua Francisco Leandro da Silva, onde faz parte da passagem entre 

a referida praça e o Distrito Industrial II, através da via-férra. 

Justifica-se a presente IND1CAÇÃO, pois a instalação de iluminação pública nos 

referidos locais é de suma importância para a segurança dos munícipes que transitam pelo local, 

durante o período noturno, principalmente os alunos que utilizam o local para ir e voltar da 

escola técnica "ETEC Prof. Mário Antônio Verza" que se queixam da falta de iluminação. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado 06 de março de 2017. 
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